
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a implantação de semáforo no 

cruzamento da Rua Embare com a Avenida Carijós, Vila Linda, 

visando aumentar a segurança viária no local. 

 

Senhor Presidente, 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine à Secretaria de Mobilidade Urbana a realização de estudos técnicos 

para implantação de semáforo no cruzamento da Rua Embare com a Avenida Carijós, na Vila Linda, neste município. 

 

Justificativa: 

 

  A presente solicitação decorre de demanda encaminhada por moradores, comerciantes e motoristas que utilizam 

diariamente o cruzamento entre a Rua Embare e a Avenida Carijós, na Vila Linda. 

 

Segundo os relatos, o local apresenta intenso fluxo de veículos ao longo do dia e tem sido palco de frequentes 

acidentes de trânsito, gerando preocupação entre moradores e usuários da via. A ausência de controle semafórico dificulta 

as travessias, conversões e o acesso seguro ao cruzamento, aumentando os riscos de colisões. 

 

Os moradores destacam que a situação compromete a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, 

especialmente nos horários de maior movimento, tornando necessária a adoção de medidas que promovam maior 

organização do tráfego. 

 

A implantação de um conjunto semafórico contribuirá para disciplinar a circulação de veículos, reduzir os riscos de 

acidentes e proporcionar mais segurança e fluidez ao trânsito local. 

 

Diante disso, solicita-se a realização de vistoria técnica e a adoção das medidas necessárias para implantação de 

semáforo ou outro dispositivo de controle de tráfego que se mostre adequado para o local. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 09 de junho de 2026. 

 

Lucas Zacarias 

 Vereador 
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